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PARECER ESPECIAL N° 01 3/2023

Projeto de Lei n° 014/2023 — PL n° 014/2023.
Relator: Moisés Anténio Leite.

1 - RELATORIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo que
solicita que a Camara Municipal autorize a abertura de crédito adicional especial
decorrente de excesso de arrecadacéo, para o fim de concretizar a operagdo de
crédito de R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais) com a
DESENVOLVE SP, 5 qual ja teve sua prévia autorizacéo concedida por meio da
LM n° 2159/2022. 0O objeto do empréstimo & 1 realizagdo de obras de
infraestrutura viaria (galerias, pavimentacgo e recapeamento asfaltico).

O PL possui 6 (seis) artigos: art. 1° - objeto da lei; art. 2° - g
discriminagédo da despesa, art. 3° - 3 origem dos recursos, arts. 4° a 6° -
alteragées na LDO e PPA, além da clausula de vigéncia da lej.

O projeto veio com pedido de urgéncia encaminhado pelo sr.
Prefeito.

Contudo, durante esta sessdo ordinaria de 4/4/2023, foi apresentado
o Requerimento n° 026/2023 pelo terco dos srs, Vereadores, solicitando que a
matéria tramitasse em regime de urgéncia especial. Apos a aprovacdo do
Requerimento, fui nomeado como relator especial.

E o relato.

2 - ANALISE

Compete ao relator especial analisar todos os aspectos de projeto
submetido ao regime de urgéncia especial,

Sobre a constitucionalidade, legalidade, regimentalidade, locidade,

técnica legislativa e merito do PL, o parecer € pela admissibilidade e pela
aprovacao, sem mudanc¢a no texto.
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Nesse passo, conforme o disposto nos arts. 41,11, e 43, § 1° |l da
LF n°® 4.230/64, os créditos adicionais especiais (destinados 3 despesas para as
quais nao haja dotagdo orgamentaria especifica) podem ser abertos em
decorréncia de excesso de arrecadacao.

No caso em tela, os R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil
reais) do projeto sio oriundos justamente dessa hipétese, uma vez que a
transferéncia corrente relativa 3 Operacao de crédito, perfaz excesso de
arrecadacso.

Além disso, o projeto tem por autor o sr. Prefeito, sendo respeitada
a iniciativa privativa (art. 51, paragrafo Unico, II, g o LOME/2022).

Destaca-se, ainda, que o PL visa dar total cumprimento a LM n°
2.159/2022, 2 qual j& autorizou a operacao de crédito em questdo para
infraestrutura viaria, tendo, ademais, sido respeitadas as exigéncias da LRF e da
Resolugao n® 41/2001 do Senado Federal.

Avangando, por fim, sobre o mérito e 3 técnica legislativa, julgo que
nova despesa é necessaria e que o projeto esta bem redigido.

3 -VOTO

Voto pela constitucionalidade, legalidade, regimentalidade,

‘Re tor esp cialf PSD

Relatério especial apresentado na Sess&o Ordinaria de 04/04/2023.



